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II - a Comissão Nacional de Acompanhamento da Política Nacional de Segurança
e Saúde no Trabalho.

§ 1º A Comissão Nacional de Agentes Ocupacionais Químicos e Cancerígenos será
composta por dezoito representantes, respeitada a composição tripartite, dos quais:

I - seis do Poder Executivo federal;

II - seis dos empregadores, indicados na forma do § 4º do art. 12; e

III - seis dos trabalhadores, indicados na forma § 5º do art. 12.

§ 2º Cada membro da Comissão Nacional de Agentes Ocupacionais Químicos e
Cancerígenos terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus
impedimentos.

§ 3º Os membros da Comissão Nacional de Agentes Ocupacionais Químicos e
Cancerígenos de que trata o inciso I do § 1º e os respectivos suplentes serão
indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - quatro do Ministério da Economia, dos quais:

a) dois da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho; e

c) um da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho - Fundacentro.

II - um do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

III - um do Ministério da Saúde.

§ 4º A Comissão Nacional de Acompanhamento da Política Nacional de
Segurança e Saúde no Trabalho será composta por dezoito representantes,
respeitada a composição tripartite, dos quais:

I - seis do Poder Executivo federal;

II - seis dos empregadores, indicados na forma do § 4º do art. 12; e

III - seis representantes dos trabalhadores, indicados na forma § 5º do art. 12.

§ 5º Cada membro da Comissão Nacional de Acompanhamento da Política
Nacional de Segurança terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus
impedimentos.

§ 6º Os membros da Comissão Nacional de Acompanhamento da Política
Nacional de Segurança de que trata o inciso I do § 4º do caput e os respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - quatro do Ministério da Economia, dos quais:

a) dois da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho; e

c) um da Fundacentro.

II - um do Ministério da Educação; e

III - um do Ministério da Saúde.

§ 7º As demais comissões temáticas de que trata o caput serão instituídas
forma de ato da Comissão Tripartite Paritária Permanente, que definirá os seus
objetivos específicos e o seu funcionamento.

§ 8º Os membros das demais comissões temáticas de que trata o caput serão
indicados pelos órgãos e instituições que representam e designados em ato do
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, respeitada a composição tripartite, em
número não superior a dezoito.

§ 9º O Presidente da Comissão Tripartite Paritária Permanente designará os
Presidentes das comissões temáticas.

DECRETO Nº 10.575, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Distribui o efetivo de Oficiais e Praças do Exército
em tempo de paz para o ano de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 2º da Lei nº 7.150, de 1º de dezembro de 1983, e no art. 1º da Lei nº 8.071, de
17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo de Oficiais e Praças da Ativa do Exército em tempo de paz,
para 2021, observará o disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do
Anexo.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá
como base para a aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2º O Comandante do Exército editará os atos complementares necessários
à execução deste Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante do Exército para alterar,
em até vinte por cento, a distribuição do efetivo de Oficiais e Praças de que trata o
Anexo, observados os limites estabelecidos em lei.

Art. 3º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 10.232, de 6 de fevereiro de 2020; e

II - o Decreto nº 10.361, de 21 de maio de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

§ 10. Poderão ser convidados, no máximo, seis especialistas, representantes de
outros órgãos, entidades ou organismos internacionais para participarem das
reuniões das comissões temáticas, sem direito a voto.

§ 11. As manifestações das comissões temáticas serão ratificadas pela Comissão
Tripartite Paritária Permanente, nos termos de seu regimento interno." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................................................
...........................................................................................................................................

IV - estarão limitados a dez operando simultaneamente." (NR)

"Art. 19. Os membros do Conselho Nacional do Trabalho, da Comissão Tripartite
Paritária Permanente e das respectivas comissões temáticas e grupos de trabalho que
se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por
videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de
2020, e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da
reunião preferencialmente por meio de videoconferência, sendo possível a realização
de reunião presencial, quando necessário." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.944, de 2019:

I - parágrafo único do art. 8º; e

II - parágrafo único do art. 16.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS E PRAÇAS DO EXÉRCITO PARA 2021

I - OFICIAIS-GENERAIS

. POSTO CO M BAT E N T E INTENDENTE M É D I CO ENGENHEIRO MILITAR SOMA

. GENERAL DE EXÉRCITO 15 - - - 15

. GENERAL DE DIVISÃO 39 4 1 4 48

. GENERAL DE BRIGADA 69 6 4 6 85

. SOMA 123 10 5 10 148

II - OFICIAIS DE CARREIRA

. ARMAS, QUADROS OU SERVIÇOS POSTOS SOMA

. CO R O N E L T E N E N T E - CO R O N E L MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-TENENTE S EG U N D O - T E N E N T E

. Armas e
Quadro de Material Bélico

1.326 1.405 1.976 2.785 1.453 752 9.697

. Serviço de Intendência 164 226 247 419 232 94 1.382

. Serviço de Saúde (Quadro de Médicos) 99 92 210 464 439 - 1.304

. Serviço de Saúde (Quadro de Dentistas) 19 29 90 127 49 - 314

. Serviço de Saúde (Quadro de Farmacêuticos) 16 29 65 66 26 - 202

. Quadro de Engenheiros Militares 91 155 200 302 273 - 1.021

. Quadro Complementar de Oficiais 48 229 434 459 284 - 1.454

. Quadro de Capelães Militares 1 8 12 20 17 9 67

. Quadro Auxiliar de Oficiais - - - 2.096 2.094 1.268 5.458

. SOMA 1.764 2.173 3.234 6.738 4.867 2.123 20.899

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

. POSTO Q U A N T I DA D E

. PRIMEIRO-TENENTE 4.000

. S EG U N D O - T E N E N T E 6.350

. SOMA 10.350

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO ESPECIAL E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

. G R A D U AÇ ÃO DE CARREIRA QUADRO ESPECIAL TEMPORÁRIOS SOMA

. S U BT E N E N T E 7.289 - - 7.289
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. PRIMEIRO SARGENTO 6.626 - - 6.626

. SEGUNDO SARGENTO 8.156 3.128 - 11.284

. TERCEIRO SARGENTO 8.607 70 14.300 22.977

. SOMA 30.678 3.198 14.300 48.176

V - PRAÇAS - CABOS E SOLDADOS

. G R A D U AÇ ÃO Q U A N T I DA D E

. CABO 28.000

. S O L DA D O 108.828

. SOMA 136.828

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

. ES P EC I F I C AÇ ÃO Q U A N T I DA D E

. OFICIAIS-GENERAIS 148

. OFICIAIS DE CARREIRA 20.899

. TEMPORÁRIOS 10.350

. SOMA PARCIAL 31.249

. P R AÇ A S SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 30.678

. DO QUADRO ESPECIAL 3.198

. TEMPORÁRIOS 14.300

. SOMA PARCIAL 48.176

. CABOS E SOLDADOS CABOS 28.000

. S O L DA D O S 108.828

. SOMA PARCIAL 136.828

. TOTAL GERAL 216.401

DECRETO Nº 10.576, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a cessão de uso de espaços físicos em
corpos d'água de domínio da União para a prática da
aquicultura.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.938, de 31 de
agosto de 1981, na Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, na Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998, na Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e na Lei nº 11.959, de 29 de junho de
2009,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a cessão de uso de espaços físicos em corpos
d'água de domínio da União para a prática da aquicultura.

Art. 2º Os espaços físicos em corpos d'água de domínio da União poderão ser
objeto de cessão para a prática da aquicultura, observados os critérios de localização, com
a finalidade de promover:

I - a geração de emprego e renda;

II - o desenvolvimento sustentável;

III - o aumento da produção brasileira de pescados;

IV - a inclusão social; e

V - a segurança alimentar.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, entende-se por:

I - área aquícola - espaço físico contínuo e delimitado em corpos d'água de
domínio da União, destinado a projetos de aquicultura, individuais ou coletivos, de
interesse econômico, social ou científico;

II - parque aquícola - espaço físico delimitado em meio aquático, que compreende
um conjunto de áreas aquícolas afins, em cujos espaços físicos intermediários podem ser
desenvolvidas outras atividades compatíveis com a prática da aquicultura;

III - formas jovens - sementes de moluscos bivalves, girinos, imagos, ovos,
alevinos, larvas, pós-larvas, náuplios ou mudas de algas marinhas destinados ao cultivo; e

IV - outorga de direito de uso de recursos hídricos - ato administrativo por meio
do qual a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA concede ao outorgado o
direito de uso de recurso hídrico em corpos d'água de domínio da União, por prazo
determinado, nos termos e nas condições estabelecidas no respectivo ato.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DE CESSÃO DE USO

Art. 4º O uso de espaços físicos em corpos d'água de domínio da União a ser
destinado à prática da aquicultura poderá ser requerido por pessoa física ou jurídica junto
à Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
por meio da apresentação de projeto técnico, que conterá:

I - as coordenadas geográficas;

II - a justificativa para a escolha do local;

III - a descrição do sistema produtivo; e

IV - o responsável técnico habilitado.

§ 1º A Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento realizará análise preliminar do projeto técnico para avaliar a viabilidade
do pedido formulado.

§ 2º Concluída a análise de que trata o § 1º, a Secretaria de Aquicultura e Pesca
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento encaminhará a solicitação de uso
da área de domínio da União e os demais documentos necessários à Autoridade Marítima,
para análise quanto à segurança ao trafego aquaviário, e à Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização,

Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, para adoção de medidas
necessárias à entrega da área ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que
realizará a cessão de uso ao beneficiário.

Art. 5º As áreas aquícolas são classificadas, de acordo com o objetivo ao qual
se destinam, da seguinte forma:

I - de interesse econômico;

II - de interesse social; e

III - de pesquisa ou extensão.

§ 1º As áreas aquícolas de interesse econômico são destinadas a pessoas físicas
ou jurídicas que se enquadrem na categoria de aquicultor e que tenham como objetivo a
produção comercial de pescado.

§ 2º As áreas aquícolas de interesse social são destinadas a povos e comunidades
tradicionais, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 3º do Decreto nº 6.040, de
7 de fevereiro de 2007, e a participantes de programas de inclusão social.

§ 3º As áreas aquícolas de pesquisa ou extensão são destinadas às instituições
brasileiras com comprovado reconhecimento científico ou técnico e têm como objetivo o
desenvolvimento científico, técnico e tecnológico.

§ 4º Para as áreas aquícolas de interesse econômico, a cessão será onerosa e
os custos serão estabelecidos na forma prevista no ato de cessão do imóvel.

§ 5º Para as áreas aquícolas de interesse social e de pesquisa e ou extensão, a
cessão será gratuita.

Art. 6º A Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem,
quando houver mais de um requerente com projetos apresentados e previamente
aprovados para uso do mesmo espaço físico em corpos d'água de domínio da União para
a prática da aquicultura:

I - oferta à União do valor mínimo global superior ao informado no parecer final
de autorização de uso de espaços físicos em corpos d'água de domínio da União para a
prática da aquicultura; e

II - maior geração de empregos diretos ao informado no parecer final de
autorização de uso de espaços físicos em corpos d'água de domínio da União para a prática
da aquicultura.

Parágrafo único. Na hipótese de os requerentes permanecerem empatados
após observados os critérios previstos nos incisos I e II do caput, será realizado sorteio
como critério de desempate.

Art. 7º O descumprimento dos termos da cessão do espaço físico em corpos
d'água de domínio da União para a prática da aquicultura ensejará o seu cancelamento,
sem direito a indenização, nas seguintes hipóteses:

I - se for dado ao imóvel, no todo ou em parte, uso diverso daquele a que
houver sido destinado;

II - se o cessionário não implantar o seu projeto e tornar a área cedida improdutiva;

III - se o cessionário estiver inadimplente quanto ao pagamento do valor de
retribuição devido à União; e

IV - se o cessionário não encaminhar relatório anual de produção com as
informações referentes à utilização do imóvel e as informações necessárias ao
acompanhamento da produção e da execução do projeto.

Parágrafo único. Cancelada a cessão, a Secretaria de Aquicultura e Pesca do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento providenciará a reversão da área à
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de
Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia.

Art. 8º O cessionário de espaço físico em corpos d'água de domínio da União
para a prática da aquicultura, inclusive de reservatórios de companhias hidroelétricas,
garantirá o livre acesso às áreas cedidas de representantes de órgãos públicos, de
empresas e de entidades administradoras dos corpos hídricos.

CAPÍTULO IV
DA OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Art. 9º A Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento solicitará à ANA, em seu nome, a outorga de direito de uso de
recursos hídricos para a prática da aquicultura.
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